
Ata de Registro de Preços n° 40/202 

Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

ATA DE REGISTRO D PREÇOS N° 40/2021 
VALIDADE: 1 (doze) meses 

Ata n" 40/2021 
Identificação: 1402021 

o Município de Mercedes, pessoa jurídica de di ito público interno, com sede administrativa n 
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n." 555, Centro, na Ci de de Mercedes, Estado do Paraná, neste at 
representada por seu Prefeito, o Exmo. Sr. erton Weber, brasileiro, casado, residente 
domiciliado na Av. Dr. Mario Totta, n" 588, Centr , nesta Cidade de Mercedes, Estado do Paraná 
inscrito no CPF sob n", 045.304.219-88, porta or da Carteira de Identidade n°. 8.455.l01- 
expedi da pela SSP/PR, a seguir denominado MU ICÍPIO, e a empresa A. Carnevali - EIREL 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita o CNPJ sob n". 18.012.406/0001-50, Inscriçã 
Estadual n° 90628306-94, com sede na Rua A tônio Ipolito, n", 121, sala, CEP 85.990-000 
Centro, na Cidade de Terra Roxa, Estado do Pa aná, neste ato representada por seu titular, Sr 
Alessandro Carnevali, residente e domiciliado a Rua Antônio Ipólito, n°. 121, térreo, CE 
85.990-000, Bairro Jardim Alvorada lI, na Cidad de Terra Roxa, Estado do Paraná, portador d 
Carteira de Identidade n", 8.073.594-4, inseri o no CPF sob n° 036.009.599-21, a segui 
denominada FORNECEDORA, nos termos do rt. 15 da lei Federal n° 8.666 de 21 de junho d 
1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Fe eral n° 8.883 de 9 de junho de 1994, Lei Federa 
n? 10.520/2002 e Decreto Municipal n? 146/2 11 e das demais normas legais aplicáveis e 
considerando o resultado do PREGÃO PRES NCIAL n" 12/2021, para REGISTRO D 
PREÇOS, conforme consta da proposta da fome edora, datada de 19/02/2021, firmam a present 
Ata de Registro de Preços, obedecidas as dispo si ões da Lei Federal n° 8.666/93, suas alteraçõe 
posteriores e das cláusulas a seguir expres as, definidoras dos direitos, obrigações 
responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - Através da presente ata ficam registrados os eguintes preços, para eventual fornecimento d 
cartuchos de tinta e toner's para impressoras, pa a uso da Administração Geral do Município d 
Mercedes, conforme abaixo especificados: 

LOTE 06-CARTUCHOS COLORIDOS 9M 
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R$ UNIT R$ TOTAL 

1 

30 

ITEM UNID QTD 
Cartucho HP 964XL P eto/3JA57 AL. Par 

unid 30 273,03 8.190,90 

7.423,20 

7.422,90 

7.422,90 

30.459, 
Valor total máximo do LOTE 06: R$ 30.459,90 (trinta mil, quatrocentos e cinquenta e nove 
reais e noventa centavos) 

*Os produtos deverão ser novos, de primeira q alidade, adequadamente embalados, prazo 
de validade de até três meses após a entrega d produto. 

* A exigência dos cartuchos de tintas sere originais, da marca de fabricação das 
impressoras, decorre de ordem técnica, c nsoante parecer constante dos autos do 
procedimento. Conforme consta da manife tação técnica, a utilização de cartuchos 
compatíveis e remanufaturados, ao longo dos a os, se revelou antieconômica, ante o grande 
número de problemas causados, como, por exe pio, má qualidade de impressão, defeitos e 
até mesmo inutilização de impressoras. 

Valor total da Ata: R$ 30.459,90 (trinta mil, qu trocentos e cinquenta e nove reais e novent 
centavos) 

1.2 A detentora da Ata de Registro, quando d solicitação pela Secretaria deverá atender às 
seguintes exigências: 

unid 30 247,44 

1.2.2 - Poderá utilizar-se da Ata de Reg stro de Preços qualquer órgão ou entidade d 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente com rovada a vantagem. 
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1.2.1 - Fornecer o objeto conforme solicit do no edital. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE D REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a alidade de 12 (doze) meses, a contar da data d 
assinatura. 

2.3 Em cada aquisição decorrente desta Ata, se ão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
condições constantes do Edital do PREGÃO P SENCIAL n° 12/2021, que a precedeu e integr 
o presente instrumento de compromisso, ind pendente de transcrição, por ser de plen 
conhecimento das partes. 

correrão por conta da seguinte 

2.2 Nos termos do art. 15, § 4° da Lei Federal 86 6/93, durante o prazo de validade desta Ata d 
Registro de Preços, o Município de Mercedes nã será obrigado à aquisição, exclusivamente po 
seu intermédio, do objeto referido na Cláusula I, odendo utilizar, para tanto, outros meios, desd 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caib recurso ou indenização de qualquer espécie ' 
empresa detentora. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DESPESA: 
3.1 As despesas decorrentes da presente 
orçamentária: 

02.001.04.122.0002.2002 - Gestão do Gabinete do Poder Executivo. 
Elemento de despesa: 333903017 
Fonte de recurso: 505 

02.004.04.122.0003.2006 - Gestão da Secretari de Planejamento, Administração e Finanças 
Elemento de despesa: 333903017 
Fonte de recurso: 505,000 

02.005.12.361.0004.2009 - Manutenção e Revit lização do Ensino Fundamental. 
Elemento de despesa: 333903017 
Fonte de recurso: 000,107,505 

02.005.12.365.0004.2013 - Manutenção e Revit Iização da Educação Infantil- Pré Escola. 
Elemento de despesa: 333903017 
Fonte de recurso: 107,505 

02.005.12.365.0004.2015 - Manutenção e Revit lização da Educação Infantil- Creche. 
Elemento de despesa: 333903017 
Fonte de recurso: 104, 107, 127, 505 

02.005.13.392.0005.2023 - Gestão do Centro C Itural e Biblioteca Cidadã. 
Elemento de despesa: 333903017 
Fonte de recurso: 000,505 
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02.007.10.301.0006.2028 - Gestão das Unidad s de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 333903017 
Fonte de recurso: 000, 494, 505 

02.007.10.304.0006.2030 - Vigilância Sanitária 
Elemento de despesa: 333903017 
Fonte de recurso: 000,510 

02.007.10.301.0006.2031 - Estratégia de Saúde da Família - ESF. 
Elemento de despesa: 333903017 
Fonte de recurso: 000 

02.007.10.305.0006.2032 - Vigilância em Saúd . 
Elemento de despesa: 333903017 
Fonte de recurso: 000,494,20494 

02.009.15.452.0008.2041 - Manutenção dos Se iços Públicos. 
Elemento de despesa: 333903017 
Fonte de recurso: 505 

02.008.20.122.0007.2035 - Gestão da Secretari de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
Elemento de despesa: 333903017 
Fonte de recurso: 505 

02.009.17.512.0009.2044 - Manutenção do Sist ma de Abastecimento de Água - SEMAE. 
Elemento de despesa: 333903017 
Fonte de recurso: 055 

02.010.04.122.0011.2047 - Gestão da Secretari de Desenvolvimento Econômico, Trabalho 
Emprego. 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

333903017 
000,505 

02.014.27.812.0012.2051 - Gestão da Secretari de Esporte, Turismo e Lazer. 
Elemento de despesa: 333903017 
Fonte de recurso: 505 

02.014.27.812.0012.2052 - Manutenção das Ati idades Esportivas e de Lazer. 
Elemento de despesa: 333903017 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.011.08.243.0013.2055 - Conselho Tutelar. 
Elemento de despesa: 333903017 
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Fonte de recurso: 000,505 

02.011.08.244.0013.2054 - Gestão da Política d Assistência Social. 
Elemento de despesa: 333903017 
Fonte de recurso: 505,000 

02.012.08.244.0013.2057 - Serviço de Proteção Social Básica. 
Elemento de despesa: 333903017 
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936 

02.012.08.244.0013.2060 - Serviço de Proteção Social Especial. 
Elemento de despesa: 333903017 
Fonte de recurso: 935 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 - O pedido de pagamento deverá ser devid mente instruído com Nota Fiscal referente a 
fornecimento efetuado e deverá conter o númer do Edital e assinatura do titular da Secretari 
requisitante do Município de Mercedes no seu ve so. 

4.2.1 A mora injustificada sujeitará o Mu icípio de Mercedes ao pagamento de correçã 
monetária a ser calculada com base na var ação do IPCA-IBGE verificada entre a data e 
que deveria se dar o adimplemento e a dat em que efetivamente ocorreu, sem prejuízo d 
incidência de juros de mora de 0,5% ao m s. 

4.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias da data de entrega do objeto, mediante 
emissão da competente Nota Fiscal. 

4.3 O Município de Mercedes poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

4.4 O pagamento efetuado não isentará o for ecedor das responsabilidades decorrentes d 
fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
5.1 A entrega do objeto por parte da contrata ,de modo fracionado, deverá se dar após 
emissão da Ordem de Compra. O objeto deverá s r entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dia 
a contar da emissão da Ordem de Compra, e dev rá ser efetuada no Município de Mercedes, em 
horário de expediente, nas dependências da sed administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n°. 
555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do araná, junto ao Setor de Informática. 

5.1.1 A entrega do objeto deverá se efetuada no horário de expediente dest 
municipalidade (de segunda a sexta-feir das 08:00 às 12:00h e das 13:30 às 17:30h), 
acompanhada por representante da Secret ria requisitante do objeto. 
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5.1.2. Excepcionalmente, mediante r querimento fundamentado e deferido pel 
autoridade competente do Município, poderá o prazo de entrega do objeto se 
prorrogado. 

5.1.3 O Município fica desobrigado da xecução total do objeto, caso não haja a rea 
necessidade de consumo do mesmo. 

5.1.4 A aglutinação do objeto em lote não implica a solicitação do fornecimento 
concomitante, de todos os itens que o inte ramo 

5.2 Na hipótese da não aceitação do objeto, o esmo deverá ser substituído pelo fornecedo 
no prazo de 3 (três) dias contados da notificaç o da não aceitação. 

5.3 O objeto será recebido nos termos do art. 73 a Lei n." 8.666/93. 

5.3.1 No ato da entrega, o objeto será r cebido provisoriamente, para fins de posterio 
análise de sua regularidade. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 
6.1 - Do Município: 

6.1.1. Prestar as informações e os esclare imentos atinentes ao fornecimento que venha 
a ser solicitados pelos empregados do for ecedor; 

6.1.2. Efetuar o pagamento devido pelo fo necimento do objeto licitado, desde que 
cumpridas todas as exigências deste Edita, seus Anexos e da Ata; 

6.1.3. Comunicar oficialmente ao fornece or quaisquer falhas e defeitos verificados; 

6.1.4. Vistoriar o objeto da licitação, a fim de verificar sua compatibilidade com 
especificação técnica constante do instru ento convocatório e seus anexos. 

6.1.5. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta Ata 
conforme ajuste representado pela Nota d Empenho; 

6.1.6. Aplicar à Detentora da Ata penalida es, quando for o caso; 

6.2 Da Detentora da Ata: 

6.2.1. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os serviços prestados; 

6.2.2. Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
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6.2.3. Manter durante toda a execução do ontrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitaç o e qualificação exigi das na licitação; 

6.2.4. Indicar o responsável por represe tá-la na execução do Contrato, aSSIm como 
a(s) pessoa(s) que, na ausência do respons ivel, poderão substituí-lo; 

6.2.5. Efetuar o fornecimento dentro as especificações e/ou condições constantes 
deste Edital de Pregão e em seus Anexos; 

6.2.6. Executar diretamente a Ata, em transferência de responsabilidades o 
subcontratações não autorizadas pelo mu . cípio de Mercedes; 

6.2.9 Comunicar por escrito o MUNICÍP O qualquer anormalidade de caráter urgente 
prestar os esclarecimentos que julgar nec 

COMERCIAIS E FISCAIS D 

6.2.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao MUNICÍPI 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa o dolo, quando do fornecimento do objeto; 

6.2.8. Prestar todos os esclarecimento que forem solicitados pelo MUNICíPIO 
obrigando-se a atender, de imediato, to as as reclamações a respeito da qualidade 
desempenho do objeto fornecido; 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES 
FORNECEDOR: 
7.1. Adicionalmente, deverá o FORNECEDOR: 

7.1.1. Responsabilizar-se por todos os ncargos previdenciários e obrigações SOCIal 
previstos na legislação social e trabalhis a em vigor, obrigando-se a saldá-los na époc 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 
Município de Mercedes; 

7.1.2. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas n 
legislação específica de acidentes de trab lho quando, em ocorrência da espécie, fore 
vítimas os seus empregados no ato do fi rnecimento do objeto licitado ou em conexã 
com ele, ainda que acontecido em depend ncia da Sede Administrativa do MUNICÍPIO, 

7.1.3. Assumir todos os encargos de ossível demanda trabalhista, civil ou penal 
relacionadas ao fornecimento do objet licitado, originariamente ou vinculada po 
prevenção, conexão ou continência; e 

7.1.4. Assumir, ainda, a responsabil dade pelos encargos fiscais e comerciar 
resultantes da adjudicação do objeto do P egão. 
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7.3. É expressamente proibida ao fornecedor a v iculação de publicidade acerca da Ata, salvo s 
houver prévia autorização do Município de Merc des. 

7.2. A inadimplência do fornecedor, com referênc a aos encargos estabelecidos nesta cláusula, nã 
transfere a responsabilidade por seu pagamento a MUNICÍPIO, nem poderá onerar o objeto dest 
Ata, renunciando o FORNECEDOR expressame te a qualquer vínculo de solidariedade, ativa o 
passrva. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES GE IS DA FORNECEDORA 
8.1. Deverá a FORNECEDORA observar, ainda, seguinte: 

8.1.1. É expressamente proibida a cont atação de servidor pertencente ao quadro d 
pessoal do Município de Mercedes, ou ue nele ocupe cargo de confiança, durante 
vigência desta Ata. 

8.1.2. É expressamente proibida, també , a veiculação de publicidade acerca dest 
Ata, salvo se houver prévia autorização d 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE XECUÇÃO 
9.1 As contratações decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pel 
retirada da Ordem de Compra pela detentora. 

9.2 A detentora da presente Ata de Registro de reços será obrigada a atender todos os pedido 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo q e a execução deles decorrentes estiver previst 
para data posterior à do seu vencimento. 

9.3 Toda contratação deverá ser efetuada medi nte solicitação da unidade requisitante, a qua 
deverá ser feita através de Ordem de Compra co petente. 

9.4 A empresa fornecedora, quando do recebim nto da Ordem de Compra e fornecimento d 
objeto, deverá devolvê-Ia juntamente com a Not Fiscal a que se refere, a fim de ser anexada a 
processo de administração da ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADE 
10.1 A Detentora, total ou parcialmente inadi plente, estará sujeita à aplicação das sançõe 
previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e art. ]O da Lei 10.520/2002, a saber: 

10.1.1 Advertência, nas hipóteses de exec ção irregular de que não resulte prejuízo para 
fornecimento; 

10.1.2 Multa moratória de 0,5% (cinco dé imos por cento) do valor da parcela inadimplid 
por dia de atraso injustificado na providên ia necessária, e de 1 % por dia após o 30° dia d 
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atraso, limitada a 50% (cinquenta por c nto), acumulada com as multas cominatória 
abaixo: 

10.1.2.1 multa de 5% (cinco por c nto) do valor da parcela inadimplida por falta 
médias, assim entendidas aquelas ue acarretam transtornos significativos e, na su 
reincidência, esse percentual será e 1 0% (dez por cento); 

10.l.2.2 multa de 10% (dez por c nto) do valor total da ata de registro de preços, 
nas hipóteses de inexecução tot 1, com ou sem prejuízo para o ente públic 
contratante. 

10.1.3 Multa cominatória de 5% (cinco po cento) do valor total da ata de registro de preço 
por descumprimento de obrigação que não constitua mora. 

10.1.4 Suspensão temporária do direito de participar em licitação por prazo não superior 
2 (dois) anos, entre outras, no caso de ine ecução total ou parcial do objeto; 

10.1.5 Impedimento de licitar e contratar com a Administração, e descredenciamento do 
Cadastro Municipal de Fornecedores, pel prazo mínimo de 2 (dois) anos e máximo de 5 
(cinco) anos, entre outras, quando: 

10.l.5.1 Convocado dentro do pr o de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato; 

1 0.l.5.2 Ensejar injustificado retar amento da execução de seu objeto; 

10 .1. 5.3 Não mantiver a proposta; 

10.l.5.4 Falhar gravemente na exe ução do contrato; 

10.l.5.5 Na reiteração excessiva d mesmo comportamento já punido ou omissão 
de providências para reparação de rros. 

10.l.6 Declaração de inidoneidade para r itar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determi antes da punição ou até que seja promovida 
reabilitação perante a própria autoridad que aplicou a penalidade, entre outras, nas 
seguintes hipóteses: 

10.1.6.1 Apresentar documentação falsa exigi da para o certame; 

10.l.6.2 Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6.3 Cometer fraude fiscal; 
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10.1.6.4 Fraudar na execução do c ntrato. 

10.2 Na aplicação de sanção será assegurada a bservância do contraditório e da ampla defesa 
bem como, a possibilidade de recurso/pedido de econsideração, na forma do art. 109 da Lei n. 
8.666/93. 

10.5 As sanções advertência, de suspensão de lici ar e contratar com a Administração Pública, d 
impedimento de licitar e contratar e de declara ão de inidoneidade, poderão ser aplicadas a 
fornecedor juntamente com a de multa. 

10.3 As sanções deverá ser aplicadas com a bservância dos princípios da razoabilidade 
proporcionalidade, à vista da natureza e gravidad da infração cometida. 

10.4 Comprovado impedimento ou reconhecid força maior ou caso fortuito, devidament 
justificado e aceito pela Administração Pública, cará o fornecedor isento das penalidades. 

10.6 As penalidades de multa deverão ser satisfeit s no prazo máximo de 15 (quinze) dias contado 
da data de sua notificação, podendo a autoridade ompetente determinar seu desconto diretament 
das quantias porventura devidas ao contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RE JUSTAMENTO DE PREÇOS 
11.1 - O preço registrado não sofrerá qualqu reajuste durante a vigência da contratação 
ressalvada a possibilidade da recomposição do e uilíbrio econômico-financeiro, na forma do art 
11, § 3°, do Decreto Municipal n.? 096, de 5 de s tembro de 2016, e do art. 65, lI, "d", da Lei n. 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CAN ELAMENTO DA ATA DE REGISTRO D 
PREÇOS 
12.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pel 
administração, quando: 

12.1.1 - a detentora não cumprir as obriga ões constantes desta Ata; 

12.1.2 - a detentora não retirar qualquer Ordem de Compra, no prazo estabelecido e 
Administração não aceitar sua justificativ ; 

12.1.3 a detentora der causa a rescisão dministrativa de ata decorrente de registro d 
preços, a critério da Administração; obser ada a legislação em vigor; 

12.1.4 em qualquer das hipóteses de in xecução total ou parcial de ata decorrente d 
registro de preços, se assim for decidido p Ia Administração, com observância da 
disposições legais; 
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12.1.5 os preços registrados se apresenta em superiores aos praticados no mercado, e 
detentora não acatar a revisão dos mesmo ; 

12.1.6 por razões de interesse público evidamente demonstradas e justificadas pel 
Administração. 

12.2 A comunicação do cancelamento do preço egistrado, nos casos previstos neste item, ser' 
feita por correspondência com aviso de recebim to, juntando-se o comprovante ao processo d 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto o 
inacessível o endereço da detentora, a comunicaç o será feita por publicação no Diário Oficial d 
Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, co siderando-se cancelado o preço e registrado 
partir da última publicação. 

12.3 O cancelamento poderá ocorrer por inciativ da detentora, quando, mediante solicitação po 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cump ir as exigências desta Ata de Registro de Preços 
ou, a juízo da Administração, quando comprovad a ocorrência de qualquer das hipóteses prevista 
no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 86 6/93, alterada pela Lei Federal 8883/94. 

12.3.1 - A solicitação da detentora para ancelamento dos preços registrados deverá se 
formulada com antecedência de 05 (cinc ) dias, facultada á Administração a aplicaçã 
das penalidades previstas na Cláusula Dé . ma, caso não aceitas as razões do pedido. 

12.4 Ficam expressamente reconhecidos os direi os da Administração no caso de cancelament 
decorrente da inexecução total ou parcial por pa e da detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAAU ORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
13.1 - A contratação dos itens objeto da presente ta de Registro de Preços serão autorizadas, e 
cada caso, pelo Ordenador de Despesa correspo dente, sendo obrigatório informar ao Setor d 
Compras (ou à Comissão de Acompanhamento d Sistema de Registro de Preços), os quantitativo 
das aquisições. 

13.1.1 - A emissão das notas de empe o, sua retificação ou cancelamento, total o 
parcial serão, igualmente, autorizados pel mesma autoridade, ou a quem esta delegar 
competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CO UNICAÇÕES 
14.1 - As comunicações entre as partes, relaci nadas com o acompanhamento e controle d 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISP 
15.1 - Integram esta Ata, o edital do PREGÃO P 
da presente ata classificada em 10 lugar no certa 

SIÇÕES FINAIS 
SENCIAL n" 12/2021 e a proposta da detentor 
e supra mencionado. 
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15.2 A execução da Ata de Registro de Preço será disciplinada pelas disposições legais 
regulamentares aplicáveis às obrigações ora cont aídas, especialmente a Lei Federal n." 8.666, d 
21/06/1993, Lei Federal n." 10.520, de 17/0 /2002, Decreto Municipal n.? 023/2007, d 
27/03/2007 e o Decreto Municipal n° 096, de 5 d setembro de 2016. 

Ata de Registro de Preços n° 40/2021 

15.3 A fiscalização relativa a presente Ata e eve tuais contratações será exercida pelo Secretári 
interessado na aquisição. 

15.4 Os casos omissos serão resolvidos de acor o com a Lei Federal 8.666/93 e pelo Decret 
Municipal n? 096/2016, no que não colidir co a primeira e nas demais normas aplicáveis 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios ger is de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - As questões decorrentes da execuçã desta Ata, que não possam ser dirimida 
administrativamente, serão processadas e julga as no Foro da Comarca de Marechal Cândid 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, po mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, Ia rou-se a presente ata em 02 (duas) vias de igua 
teor e forma, para que surtam um só efeito, s quais, depois de lidas, são assinadas pela 
representantes das partes, MUNICÍPIO e FORN CEDORA, e pelas testemunhas abaixo. 

LV-J~ 
Município de Mercedes 

MUNICÍPIO 

Testem/ha~ ~ 42~ 
Edson Knaul . 
RG n° 5.818.820-4 

Roberto Schaufelber r 
RG n° 5.053.961-0 
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